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Preço deste número - Kz: 180,OO 

Assembleia Nacional 
Lei n." 1/05: 

Da Nacionalidade. - Revoga a Lei n." 13/91, de I I de Maio. 

O preço de cada linha publicada nos Diários 

da Repríblica 1 ." e 2.' séries é de Kz: 75.00 e para a 

3." série Kz: 95.00, acrescido 1.0 respectivo 

imposto do seio, dependendo a p. blicação da 

3: série de depósito prévio a rfec.~ar na Tesouraria 

da Imprensa Nacional - E,. p. --- 

Toda a correspondência, quer oficial. quer 

relativa a anúncio e assinaturas do <<Diário 

da Replíblica>,, deve ser dirigida à Imprensa 

Nacional - E.p* em Luanda. Caixa 306 

- End. Teleg.: <<Imprensa*> 

Lei n." 2/05: 
Dos Partidos Políticos. - Revoga as Leis n.',' 15/91, de 11 de Março, 

n." 4/92, de 27 de Março e n." 2/97, de 7 de Março. 

ASSINATURAS 
Ano 

. . . . . . . . . . . . . . .  As três séries. Kz: 365 750.00 

A I.' série . . . . . . . . . . . . . . . . .  .Kz: 214 750.00 

A 2: série . . . . . . . . . . . . . . . . . .  Kz: 112 250.00 

. . . . . . . . . . . . . . . . . .  A 3.' série Kz: 87 000.00 

Lei n." 3/05: 
Do Registo Eleitoral. - Revoga toda a legislação que contrarie o 

disposto na presente lei. 

Ministério das Finansas 
Despacho n." 116105: 

Cria a comissão técnica para a elaboração do projecto de Lei do Seguro 
Obrigatório de Responsabilidade Civil Automóvel. 

Despacho n." 117105: 
Fixa o montante do fundo permanente do Ministério dos Petróleos, para 

o ano fiscal de 2005. 

Despacho n." 118105: 
Fixa o montante do fundo permanente do Ministério dos Correios e 

Telecomunicações, para o ano fiscal de 2005. 

Despacho n." 119105: 
Fixa o montante do fundo permanente da Comissão Inter-Sectorial de 

Desminagem e Assistência Humanitária, para o ano fiscal de 2005. 

ASSEMBLEIA NACIONAL 

Lei n." 1/05 
de 1 de Julho 

Tornando-se necessário proceder a alterações das princi- 
pais regras sobre a atribuição, aquisição e perda da nacio- 
nalidade aprovadas pela Lei n." 1319 1, de 1 1 de Maio - Lei 

da Nacionalidade, por forma a fazer conesponder a siíu ição 
desse instituto às novas condições ~alíticas e soc.ai: que 
decorrem das transformações em curso no País; 

Nestes termos, ao abrigo do dispc ;to na alínea b) do 
artigo 88." da Lei ~ohstitucional, a As zmbleia Nacional 
aprova a seguinte: 

LEI DA NACIONALIDADE 

CAPÍTULO I 
Disposições Gerais 

ARTIGO 1." 
(Objecto) 

A presente lei estabelece as condições de atribuição, 
aquisição, perda e reaquisição da nacionalidade angolana. 

ARTIGO 2." 
(Modalidades) 

Nos termos previstos na presente lei, a nacionalidade 
angolana pode ser: 

a) de origem; 
b) adquirida. 

ARTIGO 3." 
(Aplicação no tempo) 

As condições de atribuição, aquisição, perda e reaqui- 
sição da nacionalidade angolana são regidas pela lei em 
vigor no momento em que se verificam os actos e factos que 
Ihes dão origem. 

ARTIGO 4." 
(Efeitos da atribuição da nacionalidade) 

A atribuição da nacionalidade angolana produz efeitos 
desde o nascimento e não prejudica a validade das relações 
jurídicas anteriormente estabelecidas com fundamento em 
outra nacionalidade. 
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Af<TTIGO 2'7." 

(Certificados de nacioiiaiidade) 

7. Aos filhos dos cidadãos angolanos I-eferidos iio iiúrne- 
ro anterior. nascidos antes da entrada e111 vigor da presente 

lei é atribuída a nacionalidade angolana de origeiii inedian- 
1. Independeiite~iieiite da existêiicia de registo, podem 

tc sua declaração. 
ser prissndos pelo Conservador dos Registos Centrais, a 

ARTIGO 33." 
requerimento do interessado, ceitificados de nacionalidade 

íI,egislaqão revogada) 
aiigo1;ina. 

Fica revogada a Lei ri." 1319 1 ,  de 1 I de hlaio 
2. A foi-ça probritória do certificado pode ser elidida, por 

q~ialq~ier meio, sempre que não exista registo da nacioiiali- ARTIGO 3." 

dade do respectivo titular. (Dúvidas e omissóes) 

CAP~TULO V I I  
Contencioso da Nacionalidade 

ARTIGO 25." 

(Legitiniidade) 

As dúvidas que surgirem da iiilerpretnçãc; e aplicii~Bo (1'1 

preseiite lei são resolvidas pelii Asren~bleia Nricid.inril 

Vista e aprovada pelr? Assemhleia Nacionai. e111 L:.i;ind:i. 

aos 20 de Abril de 7005. 

Têm legitimidade pnr:i interpor i-ecurso de quaisquer Publique-se. 

actos relativos i atribuição, aquisic30, perda e reaquisicão 
de nacionalidade angolana os interessados directos e o O Presidente da Asseriibleia Nacioiiri!, Rohci.io ,-lii:c:~ric~ 

Ministério Público. I'ícrol- Fl-trr1c.i.rc.o tlr Alii~c'itltr. 

ARTIGO 29." Pi-ornulgada em (I de Junho de 1005. 

(Trilwnal competente) 
O Preiideritr dri Repúblicri. Josri E r ) i : . \ ~ u o  uos S.11 r(>.; 

00  ante- A apreciação dos recurhos a que se refere o arti, 

rios é da cornpet2ncia da Câmara do Cível r .'4ruinisrrativo 

do Tribuiial Supremo. 

Lei 11." 3/05 
ARTIGO ?O." de 1 de .lulho 

(Cotiflito de liacionalidade aiigrli..;i~ e cstrdrigeira) 

NZo 2 recoiih~cida neiii produ:. c'2itos na orden-i j~irí- Havendo necessidads de sc prc)irdcr :ilter.açóe.s i Lei 

d i a  interna :in;itlrin'i quolq~ier ouli-a iia~i~iiialiilric!~ :itl-i- 
11." 3/97. de 7 de Maryo - Lei dos Partidos Políticos. coni 

buítfn aos cidadAí,. ,i:igolanu~. a firialidade de se estabelecer iim tj~aclro particilírio coriscn- 
tânco cor11 ri seriedade e digiiidade coiistitucic;rial que -;:io 

I.lC;(J .:I ." devidas ao papel dos Particios Políiicos iizi  socicdiidc 

(Coi i f l i t~  dc nacloiiaiidacic  estrangeira^ angolana: 

Nos coiifli[os positivos de duas ou inais i~acionalidades 

estraiigeiras. prevalece n nncionalidadc. do Estado eni c~ijo 

tei-ritói-io o plurinacioiiril trnha a sua resid?iicin hribitual ou 

na falta desta. a do Estrido com o qual niriiitenha uni vín- 

culo niai:; estreito. 

CAP~TULO VIII 

Disposições Filiais 

ARTIGO ?L" 

(Reaquisiqão da iiacioiiafidade por efeitos da lei) 

Nestes termos. ao abris0 das disposiq6cs coi1ibinad:is 

da alíneri h )  do artigo 88." e d:i alinrzi i )  do ai-tigo 89.'. 

rimbns da Lei Coiistit~icional. ;i A:<sembltia Nricioiial 

:iprov;i a se~i i i i te :  

CAP~TLILO I 
Disposições Gerais 

(Noqão) 
I. Fica sern efeito a perda da iiiiçionalidride operada por 

virtude dri riplicriq5o do ri." 3 do artigo 9." dri Lei 11." 8/84. Prirtidos Políticos s3o 2s orgaiiiz;i)cies tle cidadrios. de 
salvo para os que decl:ireiii não pretender beneficiar destii carácter perii-i~inente. autóiiomas. constituidas coiii (3 objcc- 
mcclicla. tivo fui?dnineiital de pai-ticipiir dciiiocraticriiiirrite nri 1.id:i 
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